
Medidas de Eliminação (Fonte): eliminação da
condição perigosa; 

 
Medidas de Substituição ou Minimização (Fonte):

substituição do agente de risco perigoso por outro
menos agressivo;

 
Medidas de Engenharia (Ambiente): Mudança na

estrutura do local de trabalho do profissional;
 

Medidas Administrativas (Ambiente e Trabalhador):
realização de treinamentos e capacitações,

sinalização da fonte de risco;
 

EPI – Equipamento de Proteção Individual: quando
todas as medidas anteriores forem insuficientes, a

empresa deve fornecer EPI para o trabalhador. 

Controles de Prevenção: medidas que
evitam a possibilidade da situação perigosa
atingir o trabalhador.

Controles de Recuperação: medidas que
atuam na consequência, após o evento
indesejado já ter acontecido. 

Na origem do contaminante (Fonte);

Ao longo do percurso entre a origem e o
trabalhador (Ambiente);

No receptor (Trabalhador).

O QUE SÃO?
Ações adotadas pelas empresas, que
visam diminuir a situação dos riscos
ocupacionais aos quais o trabalhador
está sujeito.

Para amortização e redução dos riscos
existe a Hierarquia de Controle (HOC),
com medidas de maior e menor prioridade.

MEDIDAS DE CONTROLE DE RISCOS

ÁREAS DE APLICAÇÃO

FONTE: 

WWW.PROMETALEPIS.COM.BR/BLOG/MEDIDAS-DE-CONTROLE-DO-RISCO/

TIPOS DE MEDIDAS
 + EFETIVO

 - EFETIVO

TIPOS DE CONTROLE


